
MENSAGEM Nº 24/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio a Vossa Excelência,  para os fins constantes do art.  66 da

Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 2.491, de 2019, do Senado Federal, que

“Altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 13.105, de 16

de  março  de  2015  (Código  de  Processo  Civil),  para  estabelecer  o  risco  de

violência doméstica ou familiar  como causa impeditiva ao exercício da guarda

compartilhada, bem como para impor ao juiz o dever de indagar previamente o

Ministério Público e as partes sobre situações de violência doméstica ou familiar

que envolvam o casal ou os filhos”.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2335300

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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